
DECRETO nº. 5.641, DE 13 DE JANEIRO DE 2009.

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO
DEPARTAMENTO DE OUVIDORIA, AUDITORIA E
CORREGEDORIA - DOAC DO GABINETE DO
PREFEITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO ELISEU FILHO, Prefeito do Município de Araras,
Estado de São Paulo, no uso de suas prerrogativas legais, em conformidade
com o que lhe faculta o artigo 62, inciso VI da Lei Orgânica do Município
de Araras – LOMA, e do artigo 20 da lei 4.230/09 de 07/01/2.009.

                                        Considerando a criação através da lei 4.230/09
de 07/01/2.009, do Departamento de Ouvidoria, Auditoria e Corregedoria
- DOAC do Gabinete do Prefeito, e,
                                         Considerando a necessidade de regulamentação
e funcionamento do referido Departamento.

D E C R E T A:-

Art. 1º.) – O Departamento de Ouvidoria,
Auditoria e Corregedoria – DOAC, é órgão responsável pelo
acompanhamento das políticas públicas e ações administrativas do
Município, com ingresso prévio autorizado em qualquer repartição pública
da Municipalidade, e poderes para verificação ampla dos resultados de
gestão administrativa, contábil e de pessoal, com vistas a subsidiar o
Gabinete do Prefeito com informações.

Art. 2º.)  – Os representantes do
Departamento de Ouvidoria, Auditoria e Corregedoria – DOAC
ostentarão documento de identificação com nome, fotografia, órgão de
lotação e cargo, com assinatura do Prefeito, e, no exercício de suas funções,
terão acesso irrestrito às salas, arquivos, documentos, veículos e bens
públicos, ressalvados os casos de “serviço público de saúde”, ao qual
terão acesso, em caso de atendimento a paciente em local isolado, em
conjunto com o responsável.

Art. 3º.) – O Departamento de Ouvidoria,
Auditoria e Corregedoria – DOAC deverá emitir relatório pormenorizado,
com a finalidade de apontar o funcionamento do serviço e o
aprimoramento da gestão, vedadas quaisquer opiniões ou críticas pessoas
a quem quer que seja.

Art. 4º.) – Dos relatórios emitidos pelo
Departamento de Ouvidoria, Auditoria e Corregedoria – DOAC somente
o Prefeito Municipal terá acesso, e, na sua ausência, impedimento ou por
designação especial, o Vice-Prefeito, ficando vedada a divulgação das
informações pelos membros do Departamento a outras pessoas.

Art. 5º.) – Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PEDRO ELISEU FILHO
Prefeito Municipal

JOSÉ LUIZ CORTE
Secretário Municipal dos Assuntos Jurídicos

Publicado e registrado na Divisão de Comunicações – Solar
Benedita Nogueira da Prefeitura Municipal de Araras, aos (13) dias de
janeiro do ano de dois mil e nove.

DECRETO Nº. 5.642, DE 13 DE JANEIRO DE 2009.

DISPÕE SOBRE AS ADEQUAÇÕES E ADAPTAÇÕES DAS
VERBAS CONSIGNADAS NO PPA, LDO E LOA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO ELISEU FILHO, Prefeito do Município
de Araras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e em
conformidade com o que lhe faculta o art. 68, da Lei nº. 4.230, de 7 de
janeiro de 2009, e:

CONSIDERANDO, o disposto na Lei nº. 4.230,
de 7 de janeiro de 2009, que trata da reorganização administrativa da
Prefeitura Municipal de Araras, do Serviço de Água e Esgoto do Município
de Araras – SAEMA, do Serviço Municipal de Transportes Coletivos de
Araras – SMTCA, e da Empresa Municipal de Habitação de Araras –
EMHABA, e dá providências correlatas;

CONSIDERANDO, que o PPA - Plano
Plurianual, a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e a LOA – Lei
Orçamentária Anual, já haviam sido aprovadas pelas Leis nº.s 3.807, de
28 de novembro de 2005, 4.184, de 16 de setembro de 2008 e 4.209, de
28 de novembro de 2008, respectivamente; e

CONSIDERANDO, a necessidade dos órgãos
de Contabilidade, Compras, Almoxarifado e Recursos Humanos da
administração Direta e Indireta proceder às adequações e adaptações
para o fiel cumprimento deste Decreto;

DECRETA:

Art. 1º.) – Fica a Secretaria Municipal da Fazenda,
através do Órgão de Contabilidade, devidamente autorizada a proceder
ao remanejamento das verbas orçamentárias de conformidade com o Anexo
Único, parte integrante deste Decreto.

Art. 2º.) – Fica a Secretaria Municipal da
Administração, através dos Órgão de Compras e Almoxarifado e Recursos
Humanos a procederem as adequações e adaptações na forma do Anexo
Único.

Art. 3º.) – Ficam os órgãos da Administração
Indireta, devidamente autorizados a procederem às adequações e
adaptações de acordo com a nova estrutura administrativa, estabelecidas
na Lei acima mencionada.

Art. 4º.) – Este Decreto entra em vigor na data da
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a contar de 1º. de janeiro de
2009.

PEDRO ELISEU FILHO
Prefeito Municipal

JOSÉ LUIZ CORTE
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos

Publicado e registrado na Divisão de
Comunicações – Solar Benedita Nogueira da Prefeitura Municipal de
Araras, aos (13) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e nove.

DECRETO Nº. 5.642, DE 13 DE JANEIRO DE 2009.

ANEXO ÚNICO

I-)  Remanejar o valor de R$ 150.000,00 do Gabinete do Vice
Prefeito para o Gabinete do Prefeito e o valor de R$ 178.000,00 do
Gabinete do Vice Prefeito para a Secretaria Municipal de Comunicação
Social e Institucional.

II-) Remanejar o valor de R$ 200.000,00 da Secretaria Municipal
de Governo para a Secretaria Municipal de Comunicação Social e
Institucional e o valor de R$ 621.000,00 da Secretaria Municipal de
Governo para a Secretaria Municipal do Governo e Relações
Institucionais. Permanece o valor de R$ 478.000,00 para o FEBOM –
Fundo Especial de Bombeiros.

 
02.00.00.00    EXECUTIVO 
02.01.00.00    GABINETE DO PREFEITO 
02.01.01.00    Gabinete do Prefeito e Dependências 
3.1.90.09.99    04.122.0006.2002 - Salário Família............................................................R$     1.000,00 
3.1.90.11.99    04.122.0006.2002 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ....................R$ 570.000,00 
3.1.90.11.99    04.122.0006.2002 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ( Subs.)...... .R$ 240.000,00 
3.1.90.16.99    04.122.0006.2002 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil .................R$     3.000,00 
3.3.90.30.99    04.122.0006.2002 - Material de Consumo..................................................R$   10.000.00 
3.3.90.36.99    04.122.0006.2002 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física..................R$   30.000,00 
3.3.90.39.99    04.122.0006.2002 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica...............R$   95.000,00 
                                                         Total da Unidade.. ..................................................R$  949.000,00 
02.01.02.00    Fundo Social de Solidariedade  
3.1.90.11.99    08.244.0033.2003 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil............ .......R$    90.000,00 
3.3.90.30.99    08.244.0033.2003 - Material de Consumo.................................................R$  110.000.00 
3.3.90.32.00    08.244.0033.2003 - Material de Distribuição Gratuita ..............................R$  216.000,00 
          Total da Unidade ........................................R$   416.000,00  
                                                        TOTAL DO GABINETE DO PREFEITO....................R$1.365.000,00 
 
02.02.00.00    SECRETARIA MUN.DO GOVERNO E DAS RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
02.02.01.00    Gabinete do Secretário e Dependências 
3.1.90.11.99    04.122.0002.2004 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ....................R$ 476.000,00 
3.1.90.16.99    04.122.0002.2004 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil ..................R$    1.000,00 
3.3.90.30.99    04.122.0002.2004 - Material de Consumo...................................................R$    4.000.00 
3.3.90.35.99    04.122.0002.2004 - Serviços de Consultoria ...............................................R$  10.000,00 
3.3.90.36.99    04.122.0002.2004 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física....................R$   1.000,00 
3.3.90.39.99    04.122.0002.2004 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica...............R$ 129.000,00 
                                                         Total da Unidade.................................................... R$   621.00000 
02.02.02.00    FEBOM – Fundo Especial de Bombeiros 

III-) Remanejar o valor de R$ 547.000,00 da Secretaria Municipal
de Negócios Jurídicos para a Secretaria Municipal dos Assuntos
Jurídicos.

IV-) Remanejar o valor de R$ 437.000,00 da Secretaria Municipal
do Planejamento, Urbanismo e Meio Ambiente; o valor de R$ 146.645,00
do Departamento de Planejamento e Projetos e o valor de R$ 82.000,00
do Departamento de Meio Ambiente para a Secretaria Municipal de
Planejamento, Gestão e Mobilidade – Departamento de Gestão e
Orçamento.

V-) Remanejar o valor de R$ 784.000,00 do Departamento de
Urbanismo para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Obras Públicas.

VI-) Remanejar o valor de R$ 3.279.000,00 do Departamento da
Fazenda para a Secretaria Municipal da Fazenda e o valor de R$
11.895.000,00 do Departamento de Administração para a Secretaria
Municipal da Administração.Permanece inalterado o valor de R$
9.398.000,00 dos Encargos Gerais do Município, vinculado à Secretaria
Municipal da Fazenda.

VII-) Remanejar o valor de R$ 2.899.000,00 da Agência
Municipal de  Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento para a Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Geração de Emprego e
Renda.

VIII-) Remanejar o valor de R$ 401.000,00 da Secretaria
Municipal de Infra-Estrutura e Agricultura; o valor de R$ 10.999.000,00
do Departamento de Serviços Públicos; o valor de R$ 868.000,00 do
Departamento de Agricultura e Abastecimento para a Secretaria
Municipal de Serviços Públicos Urbanos e Rurais.

IX-) Remanejar o valor de R$ 2.218.000,00 do Departamento de
Infra-Estrutura para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano
e Obras Públicas – Departamento de Obras Públicas

X-) Permanece inalterado o valor de R$ 55.590.000.00 da
Secretaria Municipal de Educação e respectivas Unidades, porém,
obedecendo a nova estrutura administrativa.

XI-) Remanejar o valor de R$ 6.514.800,00 da Secretaria
Municipal de Promoção Social para a Secretaria Municipal de Ação e
Inclusão Social. Permanece inalterado o valor de R$ 1.694.440,00 do
Fundo Municipal de Assistência Social, vinculado à Secretaria Municipal
de Ação e Inclusão Social.

XII-) Permanece inalterado o valor de R$ 35.688.015,00 da
Secretaria Municipal de Saúde e Respectivas Unidades, porém,
obedecendo a nova estrutura administrativa.

XIII-) Remanejar o valor de R$ 2.058.700,00 do Departamento
de Esportes para a Secretaria Municipal de Esportes,

XIV-) Remanejar o valor de  R$ 230.000,00 do Gabinete da
Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo; o valor de R$ 918.200,00 do
Departamento de Cultura; e o valor de R$ 110.200,00do Departamento
de Turismo para a Secretaria Municipal da Ação Cultural e Cidadania.

XV-) Permanece inalterado o valor de R$ 13.447.500,00 da
Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Civil, e respectivas
Unidades, porém,  obedecendo a nova estrutura administrativa.

XVI-) Permanece inalterado o valor de R$ 18.600.000,00 do
Serviço de Água e Esgoto do Município de Araras – SAEMA, porém,
obedecendo a nova nomenclatura e estrutura administrativa.

XVII-) Permanece inalterado o valor de R$ 17.505.948,00, do
Serviço Municipal de Transportes Coletivos de Araras – SMTCA,
porém, obedecendo a nova estrutura administrativa.

XVIII-) Com as alterações introduzidas através deste Anexo, a
estrutura orçamentária com as verbas respectivas passarão a vigorar a
partir de 01/01/2009, da seguinte forma:

3.3.90.30.99    06.182.0048.2005 - Material de Consumo..................................................R$ 200.000.00 
3.3.90.36.99    06.182.0048.2005 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física...................R$    1.000,00 
3.3.90.39.99    06.182.0048.2005 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica...............R$ 250.000,00 
4.4.90.52.99    06.182.0048.1001 - Equipamentos e Material Permanente .........................R$  27.000,00 
          Total da Unidade .................................. ........R$ 478.000,00  
                                                        TOTAL DA SECRETARIA................................ R$  1.099.000,00  
 
02.03.00.00    SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
02.03.01.00    Gabinete do Secretário e Dependências 
3.1.90.11.99    03.091.0002.2006 - Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil....................R$ 437.000,00 
3.1.90.16.99    03.091.0002.2006 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil ...................R$   20.000,00 
3.3.90.36.99    03.091.0002.2006 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física..................R$     5.000,00 
3.3.90.39.99    03.091.0002.2006 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica................R$   35.000,00 
3.3.90.91.99    03.091.0002.2006 - Sentenças Judiciais .....................................................R$   50.000,00 
          TOTAL DA SECRETARIA ...................... R$  547.000,00 
  
02.04.00.00    SECRETARIA MUN.DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E INSTITUCIONAL 
02.04.01.00    Gabinete do Secretário e Dependências 
3.1.90.11.99    04.131.0011.2007 - Venc. e Vantagens Fixas -Pessoal Civil .....................R$ 200.000,00 
3.1.90.16.99    04.131.0011.2007 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil .................R$   20.000,00 
3.3.90.36.99    04.131.0011.2007 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física..................R$   20.000,00 
3.3.90.39.99    04.131.0011.2007 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica................R$  138.000,00 
                                                                       TOTAL DA SECRETARIA.........................R$  378.000,00 
 
02.05.00.00    SEC. MUN. DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E MOBILIDADE 
02.05.01.00    Gabinete do Secretário e Dependências 
3.1.90.09.99    04.121.0002.2008 - Salário Família............................................................R$     1.000,00 
3.1.90.11.99    04.121.0002.2008 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ....................R$ 325.000,00 
3.3.90.30.99    04.121.0002.2008 - Material de Consumo..................................................R$     6.000,00 
3.3.90.39.99    04.121.0002.2008 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica................R$ 105.000,00 
                                                        Total da Unidade...................................................... R$ 437.000,00 
02.05.02.00    Depto.de Planejamento,Projetos e Plano Diretor de Desenvolvimento 
3.1.90.09.99    04.121.0046.2009 - Salário Família.............................................................R$    1.000,00 
3.1.90.11.99    04.121.0046.2009 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ....................R$ 120.000,00 
3.1.90.16.99    04.121.0046.2009 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil ..................R$    2.000,00 
3.3.90.30.99    04.121.0046.2009 - Material de Consumo...................................................R$    5.000,00 
3.3.90.36.99    04.121.0046.2009 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física...................R$    1.000,00 
3.3.90.39.99    04.121.0046.2009 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica............... R$  13.245,00 
4.4.90.51.99    15.451.0013.1002 - Obras do Sistema Viário..............................................R$    3.500,00 
4.4.90.51.99    15.451.0013.1003 - Desapropriações...........................................................R$       100,00 
4.4.90.51.99    15.451.0013.1004 - Construção do Aterro Sanitário ...................................R$       100,00 
4.4.90.51.99    15.451.0014.1009 - Início da Construção do Paço Municipal.....................R$       100,00 
4.4.90.51.99    15.451.0014.1010 - Implantação do Arquivo Municipal.............................R$       100,00 
4.4.90.51.99    15.451.0014 1011 - Rev. Pq Mun. Fábio da Silva Prado..............................R$       100.00 
4.4.90.51.99    15.451.0025.1005 - Rev.do Pq.Ecol.e Cultural de Araras ...........................R$       100,00 
4.4.90.51.99    15.451.0025.1006 - Implantação do Pq Ecol. Jd. José Ometto....................R$       100,00 
4.4.90.51.99    20.606.0021.1007 - Melhoramentos nas Estradas Vicinais.........................R$       100,00 
4.4.90.51.99    25.752.0015.1008 - Amp.Melh.na Rede de Iluminação Pública ................ R$       100,00 
                                                        Total da Unidade...................................................... R$ 146.645,00 
02.05.03.00    Departamento de Gestão e Orçamento 
3.1.90.11.99    04.121.0046.2010 - Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.....................R$  52.000,00 
3.1.90.16.99    04.121.0046.2010 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil ....................R$    5.000,00 
3.3.90.30.99    04.121.0046.2010 - Material de Consumo...................................................R$  10.000,00 
3.3.90.39.99    04.121.0046.2010 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica............... R$  15.000,00 
                                                        Total da Unidade....................................................... R$  82.000,00 
                                                        TOTAL DA SECRETARIA.................................... R$ 665.645,00 
 
02.06.00.00    SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

02.06.01.00    Gabinete do Secretário e Dependências 
3.1.90.09.99    04.123.0003.2011 - Salário Família.......................................................R$       5.000,00 
3.1.90.11.99    04.123.0003.2011 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil .................R$ 1.556.600,00 
3.1.90.16.99    04.123.0003.2011 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil ................R$      60.000,00 
3.3.90.30.99    04.123.0003.2011 - Material de Consumo...............................................R$        4.000.00 
3.3.90.35.99    04.123.0003.2011 - Serviços de Consultoria ...........................................R$    100.000,00 
3.3.90.36.99    04.123.0003.2011 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física...............R$      11.000,00 
3.3.90.39.99    04.123.0003.2011 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica.............R$  1.457.500,00 
3.3.90.92.99    04.123.0003.2011 - Despesas de Exercícios Anteriores..........................R$        5.000,00 
3.3.90.93.99    04.123.0003.2011 - Indenizações e Restituições .....................................R$    245.500,00 
                                                        Total da Unidade................................................... R$ 3.444.600,00 
02.06.02.00    Encargos Gerais do Município 
3.1.90.01.99    28.846.0043.2012 - Aposentadorias e Reformas .....................................R$ 1.983.000,00 
3.1.90.03.99    28.846.0043.2013 - Pensões ....................................................................R$ 1.585.000,00 
3.2.90.21.99    28.846.0037.2014 - Juros sobre a Dívida por Contratos..........................R$ 1.000.000,00 
3.2.90.22.99    28.846.0037.2015 - Outros Encargos sobre a Dívida por Contratos..........R$      30.000,00 
3.3.90.47.12    28.846.0041.2016 - Contribuição ao PASEP...........................................R$ 1.800.000,00 

3.3.90.91.99    28.846.0042.2017 - Sentenças Judiciais ..................................................R$    200.000,00 
4.4.90.91.99    28.846.0042.1012 - Sentenças Judiciais ..................................................R$ 1.530.000,00 
4.6.90.71.99    28.846.0037.2018 - Amortização da Dívida Fundada Interna.................R$ 1.270.000,00  
                                                        Total da Unidade................................................... R$ 9.398.000,00 
                                                        TOTAL DA SECRETARIA............................... R$ 12.842.600,00 
 
02.07.00.00    SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
02.07.01.00    Gabinete do Secretário e Dependências 
3.1.90.09.99    04.122.0002.2019 - Salário Família........................................................R$       5.000,00 
3.1.90.11.99    04.122.0002.2019 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civl....................R$ 3.096.000,00 
3.1.90.13.99    04.122.0002.2019 - Obrigações Patronais..............................................R$ 3.791.000,00 
         3.1.90.16.99    04.122.0002.2019 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil .....R$    160.000,00 
3.3.90.30.99    04.122.0002.2019 - Material de Consumo...............................................R$ 1.000.000.00 
3.3.90.36.99    04.122.0002.2019 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física..............R$     400.000,00 
3.3.90.39.99    04.122.0002.2019 - Outros Serviços Terceiros Pessoa - Jurídica..........R$   3.043.000,00 
4.4.90.52.99    04.122.0002.1001 - Equipamentos e Material Permanente ...................R$      400.000,00 
                                                        TOTAL DA SECRETARIA..................................R$ 11.895.000,00 
 
 
02.08.00.00    SEC. MUN. DE DES. ECONÔMICO, GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA 
02.08.01.00    Gabinete do Secretário e Dependências 
3.1.90.09.99    19.126.0002.2020 - Salário Família.......................................................R$          1.000,00 
3.1.90.11.99    19.126.0002.2020 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil................R$       466.000,00 
3.3.90.39.99    19.126.0002.2020 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica..........R$    1.000.000,00 
4.4.90.51.99    15.451.0013.1013 - Melhoria no Aeroporto Municipal...........................R$       109.000,00 
4.4.90.51.99    16.691.0002.1014 - Implantação do PAT e Banco do Povo..................R$         32.000,00 
4.4.90.51.99    22.661.0017.1015 - Ampliação de Distritos Industriais............................R$    1.000.000,00 
4.4.90.51.99    23.691.0002.1016 - Implantação do Galpão de Agronegócios...............R$       264.000,00 
4.4.90.52.99    19.126.0002.1001 - Equipamentos e Material Permanente...................R$         27.000,00 
                                                         TOTAL DA SECRETARIA......................................R$    2.899.000,00 
 
02.09.00.00    SEC. MUN. DE SERVIÇOS PÚBLICOS URBANOS E RURAIS 
02.09.01.00    Gabinete do Secretário e Dependências 
3.1.90.11.99    04.122.0002.2021 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.................R$     140.000,00 
3.1.90.16.99    04.122.0002.2021 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil..............R$       20.000,00 
3.3.90.30.99    04.122.0002.2021 - Material de Consumo..............................................R$       40.000,00 
3.3.90.36.99    04.122.0002.2021 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física..............R$         1.000,00 
3.3.90.39.99    04.122.0002.2021 - Outros Serviços Terceiros Pessoa - Jurídica...........R$      200.000,00 
                                                        Total da Unidade.............................................R$      401.000,00 
02.09.02.00    Departamento de Serviços Públicos Urbanos 
3.1.90.04.99    15.452.0014.2022 - Contratação por Tempo Determinado.........................R$   6.000.000.00  
3.1.90.09.99    15.452.0014.2022 - Salário Família.......................................................R$          1.000,00 
3.1.90.11.99    15.452.0014.2022 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil...................R$    3.698.000,00 
3.1.90.16.99    15.452.0014.2022 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil.................R$      400.000,00 
3.3.90.30.99    15.452.0014.2022 - Material de Consumo.............................................R$      100.000,00 
3.3.90.36.99    15.452.0014.2022 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física............R$       600.000,00 
3.3.90.39.99    15.452.0014.2022 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica..............R$       200.000,00 
 Total da Unidade.......................................R$   10.999.000,00 

02.09.03.00     Departamento de Administração de Praças, Parques e Jardins 
3.1.90.11.99    15.452.0016.2023 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil...................R$       500.000,00 
3.1.90.16.99    15.452.0016.2023 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil................R$         38.000,00 
3.3.90.30.99    15.452.0016.2023 - Material de Consumo............................................R$       200.000,00 
3.3.90.36.99    15.452.0016.2023 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física.............R$         50.000,00 
3.3.90.39.99    15.452.0016.2023 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica..............R$        80.000,00 
                                                         Total da Unidade................................................R$       868.000,00 
02.09.04.00    Coordenadoria de Agricultura e Abastecimento 
3.1.90.09.99    20.605.0010.2024 - Salário Família..........................................................R$           1.000,00 
3.1.90.11.99    20.605.0010.2024  - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.................R$       461.000,00 
3.1.90.16.99    20.605.0010.2024 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil...............R$         20.000,00 
3.3.90.30.99    20.605.0010.2024 - Material de Consumo................................................R$         20.000,00 
3.3.90.39.99    20.605.0010.2024 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica...........R$         20.000,00 
                                                        Total da Unidade......................................................R$       522.000,00 
               TOTAL DA SECRETARIA............................R$  12.790.000,00 
 
02.10.00.00    SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS PÚBLICAS 
02.10.01.00    Gabinete do Secretário e Dependências  
3.1.90.11.99    15.451.0002.2025 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil...................R$       200.000,00 
3.1.90.16.99    15.451.0002.2025 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil...............R$         10.000,00 
3.3.90.30.99    15.451.0002.2025 - Material de Consumo................................................R$           2.000,00 
3.3.90.39.99    15.451.0002.2025 - Outros Serv.Terceiros Pessoa - Jurídica...................R$        10.000,00 
                                                         Total da Unidade......................................................R$      222.000,00 
02.10.02.00    Departamento de Urbanismo e Posturas 
3.1.90.11.99    15.451.0002.2026 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil..................R$      514.000,00 
3.1.90.16.99    15.451.0002.2026 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil...............R$       20.000,00 
3.3.90.30.99    15.451.0002.2026 - Material de Consumo..............................................R$         3.000,00 
3.3.90.39.99    15.451.0002.2026 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica............R$      25.000,00 
                                                         Total da Unidade... ...............................................R$    562.000,00 
02.10.03.00    Departamento de Obras Públicas 
3.1.90.11.99    15.451.0013.2027 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil .................R$ 1.518.000.00 
3.1.90.16.99    15.451.0013.2027 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil ..............R$    100.000,00 
3.3.90.30.99    15.451.0013.2027 - Material de Consumo...............................................R$    400.000,00 
3.3.90.39.99    15.451.0013.2027 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica............R$    200.000,00 
          Total da Unidade....................................... R$ 2.218.000,00 
                                                         TOTAL DA SECRETARIA................................ R$ 3.002.000,00 
 
02.11.00.00    SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
02.11.01.00    Gabinete do Secretário e Dependências 
3.1.90.09.99    12.122.0002.2028 - Salário Família.........................................................R$        1.000,00 
3.1.90.11.99    12.122.0002.2028 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil .................R$ 2.022.000,00 
3.1.90.13.99    12.122.0002.2028 - Obrigações Patronais ...............................................R$    451.000,00 
3.1.90.16.99    12.122.0002.2028 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil ..............R$      30.000,00 
3.3.50.43.00    12.364.0035.2029 - Subvenção a FADE .................................................R$    877.000,00 
3.3.50.43.00    12.367.0053.2030 - Subvenção a APAE .................................................R$ 1.051.000,00 
3.3.50.43.00    12.367.0053.2031 - Subvenção a Clínica Antônio Luiz Sayão ...............R$    150.000,00 
3.3.90.30.99    12.122.0002.2028 - Material de Consumo...............................................R$      46.000,00 
3.3.90.36.99    12.122.0002.2028 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física...............R$      10.000,00 
3.3.90.39.99    12.122.0002.2028 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica............R$      50.000,00 
4.4.90.52.99    12.122.0002.1001 - Equipamentos e Material Permanente .....................R$      10.000,00 
         Total da Unidade...................................... R$  4.698.000,00 
02.11.02.00    Coordenadoria de Suprimentos e Almoxarifado 
3.1.90.09.99    12.122.0002.2032 - Salário Família.........................................................R$        1.000,00 
3.1.90.11.99    12.122.0002.2032 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil .................R$    726.000,00 
3.1.90.13.99    12.122.0002.2032 - Obrigações Patronais ...............................................R$    163.000,00 
3.1.90.16.99    12.122.0002.2032 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil ..............R$      14.000,00 
3.3.90.30.99    12.122.0002.2032 - Material de Consumo...............................................R$      50.000,00 
3.3.90.30.99    12.361.0023.2033 - Material de Consumo - Gêneros Alimentícios ........R$ 1.385.000,00     
3.3.90.30.99    12.364.0027.2033 - Material de Consumo - Gêneros Alimentício..........R$    600.000,00 
3.3.90.30.99    12.365.0026.2033 - Material de Consumo - Gêneros Alimentícios ........R$    200.000,00 
3.3.90.39.99    12.122.0002.2032 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica.............R$     80.000,00 
                                                         Total da Unidade................................................. R$  3.219.000,00 
02.11.03.00    Departamento de Ensino – Creches 
3.1.90.01.99    12.365.0026.2034 - Aposentadorias e Reformas .....................................R$      10.000,00 
3.1.90.09.99    12.365.0026.2034 - Salário Família.................... ....................................R$        4.000,00 
3.1.90.11.99    12.365.0026.2034 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil .................R$ 1.797.000,00 
3.1.90.13.99    12.365.0026.2034 - Obrigações Patronais ...............................................R$    398.000,00 
3.1.90.16.99    12.365.0026.2034 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil ..............R$      10.000,00 
3.3.50.43.00    12.365.0026.2035 - Subvenção APM Emei Gláucia M.T.Oliveira .......  R$        5.300,00 
3.3.50.43.00    12.365.0026.2036 - Subvenção APM Emei José Paulino Oliveira..........R$        5.300,00 
3.3.50.43.00    12.365.0026.2037 - Subvenção APM Emei Mariângela Martini.............R$        5.300,00 
3.3.50.43.00    12.365.0026.2038 - Subvenção APM Emei Maria Z.P.M.Pereira...........R$        5.300,00 
3.3.50.43.00    12.365.0026.2039 - Subvenção APM Emei Lidia M.Oliveira.................R$        5.300,00 
3.3.50.43.00    12.365.0026.2040 - Subvenção APM Emei Nona Catarina.....................R$        6.600,00 
3.3.90.30.99    12.365.0026.2034 - Material de Consumo...............................................R$      50.000,00 
3.3.90.36.99    12.365.0026.2034 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física...............R$        5.000,00 
3.3.90.39.99    12.365.0026.2034 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica............R$      30.000,00 
4.4.90.51.99    12.365.0026.1017 - Construção, Amp. Melh. Emeis/Creches.................R$      10.000,00 
4.4.90.52.99    12.365.0026.1001 - Equipamentos e Material Permanente .....................R$      10.000,00 
                                                        Total da Unidade.................................................. R$  2.357.100,00 
02.11.04.00    Departamento de Ensino – Pré-Escolas 
3.1.90.01.99    12.365.0027.2041 - Aposentadorias e Reformas .....................................R$    400.000,00 
3.1.90.03.99    12.365.0027.2041 - Pensões ....................................................................R$        2.000,00 
3.1.90.09.99    12.365.0027.2041 - Salário Família.................... ....................................R$        2.000,00 
3.1.90.11.99    12.365.0027.2041 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil .................R$ 6.000.000,00 
3.1.90.13.99    12.365.0027.2041 - Obrigações Patronais ...............................................R$ 1.329.000,00 
3.1.90.16.99    12.365.0027.2041 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil ..............R$      40.000,00 
3.3.50.43.00    12.365.0027.2042 - Subvenção APM  Emeief  Antônio Severino ..........R$        5.300,00 
3.3.50.43.00    12.365.0027.2043 - Subvenção APM  Emeief  Carlos Giovani Bolles ...R$        6.600,00 
3.3.50.43.00    12.365.0027.2044 - Subvenção APM  Emeief  José Dante Rodini .........R$        6.600,00 
3.3.50.43.00    12.365.0027.2045 - Subvenção APM  Emeief  Manuela L. Vergueio ....R$        5.300,00 
3.3.50.43.00    12.365.0027.2046 - Subvenção APM  Emeief Rosa Padula Zurita .........R$        5.300,00 
3.3.50.43.00    12.365.0027.2047 - Subvenção APM  Emeief  Maria Z.P.M. Pereira.....R$        5.300,00 
3.3.50.43.00    12.365.0027.2048 - Subvenção APM  Emeief  Hermínio Ometto ..........R$        6.600,00 
3.3.50.43.00    12.365.0027.2049 - Subvenção APM  Emeief  Ignácio Zurita Neto .......R$        5.300,00  
3.3.50.43.00    12.365.0027.2050 - Subvenção APM  Emeief  Lídia M. B.Cúrtulo........R$        5.300,00 
3.3.50.43.00    12.365.0027.2051 - Subvenção APM  Emeief  Lions Club.....................R$        5.300,00 
3.3.50.43.00    12.365.0027.2052 - Subvenção APM  Emeief  Angelo P.Longhi ...........R$        6.600,00 
3.3.50.43.00    12.365.0027.2053 - Subvenção APM  Emeief  Maria Mattar .................R$        5.300,00 
3.3.50.43.00    12.365.0027.2054 - Subvenção APM  Emeief  Nelson Bovo Neto.........R$        6.600,00 
3.3.50.43.00    12.365.0027.2055 - Subvenção APM  Emeief  Noêmia F.S.Gatto..........R$        5.300,00 
3.3.50.43.00    12.365.0027.2056 - Subvenção APM  Emeief  Paulo G.Barbosa............R$        6.600,00 
3.3.50.43.00    12.365.0027.2057 - Subvenção APM  Emeief  Eduardo L. Salmazzo ..  R$        5.300,00 
3.3.90.30.99    12.365.0027.2041 - Material de Consumo...............................................R$    150.000,00 
3.3.90.36.99    12.365.0027.2041 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física...............R$      10.000,00 
3.3.90.39.99    12.365.0027.2041 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica............R$    100.000,00 
4.4.90.51.99    12.365.0027.1018 - Construção, Amp. Melh. Emeis/Pré-Escola ............R$      15.000,00 
4.4.90.52.99    12.365.0027.1001 - Equipamentos e Material Permanente .....................R$      20.000,00 
                                                        Total da Unidade.................................................. R$  8.160.600,00 
 
02.11.05.00    Departamento de Ensino – Ensino Fundamental 
3.1.90.01.99    12.361.0023.2058 - Aposentadorias e Reformas .....................................R$    175.000,00 
3.1.90.09.99    12.361.0023.2058 - Salário Família.................... ....................................R$      10.000,00 
3.1.90.11.99    12.361.0023.2058 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil .................R$ 5.515.000,00 
3.1.90.13.99    12.361.0023.2058 - Obrigações Patronais ...............................................R$ 1.259.000,00 
3.1.90.16.99    12.361.0023.2058 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil ..............R$    200.000,00 
3.3.50.43.00    12.361.0023.2059 -  Subvenção ACF - Assoc. Pró Cidadão Futuro .....  R$    745.000,00 
3.3.50.43.00    12.361.0023.2060 -  Subvenção AEVI -Ens.a Viver Manuel M. Filho...R$    220.000,00 
3.3.50.43.00    12.361.0023.2061  - Subvenção APM Emef Adalgisa P.B.Franzini .......R$      13.200,00 
3.3.50.43.00    12.361.0023.2062  - Subvenção APM Emef  Antônia M.Dahmen..........R$      13.200,00 
3.3.50.43.00    12.361.0023.2063  - Subvenção APM Emef Maria Z.P.M.Pereira ......   R$      13.200,00 
3.3.50.43.00    12.361.0023.2064 -  Subvenção APM Emef  Clotilde Russo..................R$        6.600,00 
3.3.50.43.00    12.361.0023.2065  - Subvenção APM Emef  Francisco.S.Nogueira.......R$        6.600,00 
3.3.50.43.00    12.361.0023.2066 -  Subvenção APM Emef Hercílio Bertolini ..............R$        9.200,00  
3.3.50.43.00    12.361.0023.2067 - Subvenção APM Emef  João Poletti........................R$        6.600,00 
3.3.50.43.00    12.361.0023.2068 - Subvenção APM Emef  Joel Job Fachini.................R$        9.200,00 
3.3.50.43.00    12.361.0023.2069 - Subvenção APM Emef  Júlio Ridolfo .....................R$        6.600,00 
3.3.50.43.00    12.361.0023.2070 - Subvenção APM Emef  Leonaldo Zornoff. ...........  R$      13.200,00 
3.3.50.43.00    12.361.0023.2071 - Subvenção APM Emef  Thereza C.Ometto .............R$      13.200,00 
3.3.50.43.00    12.361.0023.2072 - Subvenção APM Emeief  Ivan Inácio.O.Zurita.......R$        6.600,00 
3.3.50.43.00    12.361.0023.2073 - Subvenção APM Emeief  Maria.Ap.M.Michelin ....R$        6.600,00 
3.3.50.43.00    12.361.0023.2074 - Subvenção APM Emeief   Luiza H.Remédio ........  R$        5.300,00 
3.3.90.30.99    12.361.0023.2058 - Material de Consumo...............................................R$    100.000,00 
3.3.90.36.99    12.361.0023.2058 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física...............R$      10.000,00 
3.3.90.39.99    12.361.0023.2058 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica............R$    180.000,00 
3.3.90.39.99    12.361.0023.2075 - Transporte de Alunos...............................................R$ 1.100.000,00 
3.3.90.39.99    12.361.0023.2076 - Transporte de Alunos - QESE .................................R$ 3.500.000,00 
4.4.90.51.99    12.361.0023.1019 - Construção,Amp. Melh. Escolas .............................R$        2.000,00 
4.4.90.52.99    12.361.0023.1001 - Equipamentos e Material Permanente .....................R$      10.000,00 
                       Total da Unidade.................................... R$ 13.155.300,00 
 
02.11.06.00    Departamento de Ensino – Educação Básica – FUNDEB 
                        Ensino Fundamental 
3.1.90.09.99    12.361.0023.2077 - Salário Família........................................................R$         2.000,00 
3.1.90.11.99    12.361.0023.2077 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ................R$  6.300.000,00 
3.1.90.13.99    12.361.0023.2077 - Obrigações Patronais ..............................................R$  1.430.000,00 
3.1.90.16.99    12.361.0023.2077 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil .............R$     200.000,00 
3.3.90.30.99    12.361.0023.2078 - Material de Consumo..............................................R$     100.000,00 
3.3.50.43.00    12.361.0023.2079 - Subv.Centro Est.Reab.José Canzi Jr.......................R$     500.000,00 
3.3.90.32.00    12.361.0023.2078 - Material de Distribuiçao Gratuita ...........................R$         1.000,00 
3.3.90.36.99    12.361.0023.2078 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física..............R$       90.000,00 
3.3.90.39.99    12.361.0023.2078 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica............R$ 1.965.000,00 
4.4.90.51.99    12.361.0023.1020 - Construção,Amp. Melh. Escolas ............................R$  1.200.000,00 
4.4.90.52.99    12.361.0023.1001- Equipamentos e Material Permanente .....................R$     257.000,00  
                        Creches 
3.1.90.09.99    12.365.0026.2080 - Salário Família........................................................R$         2.000,00 
3.1.90.11.99    12.365.0026.2080 - Venc. e Vantagens Fixas –-Pessoal Civil ...............R$  1.689.000,00 
3.1.90.13.99    12.365.0026.2080 - Obrigações Patronais ..............................................R$     380.000,00 
3.1.90.16.99    12.365.0026.2080 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil ...............R$       40.000,00 
3.3.90.30.99    12.365.0026.2081 - Material de Consumo..............................................R$     100.000,00 
3.3.90.36.99    12.365.0026.2081 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física..............R$       20.000,00 
3.3.90.39.99    12.365.0026.2081 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica...........R$     300.000,00 
4.4.90.52.99    12.365.0026.1001 - Equipamentos e Material Permanente ....................R$       50.000,00 
                        Pré-Escolas 
3.1.90.09.99    12.365.0027.2082 - Salário Família................... ....................................R$       10.000,00 
3.1.90.11.99    12.365.0027.2082 - Venc. e Vantagens Fixas -  Pessoal Civil ...............R$  6.599.000,00 
3.1.90.13.99    12.365.0027.2082 - Obrigações Patronais ..............................................R$  1.475.000,00 
3.1.90.16. 99   12.365.0027.2082 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil .............R$     100.000,00 
3.3.90.30.99    12.365.0027.2083 - Material de Consumo..............................................R$     400.000,00 
3.3.90.36.99    12.365.0027.2083 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física..............R$       40.000,00 
3.3.90.39.99    12.365.0027.2083 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica...........R$     450.000,00 
4.4.90.52.99    12.365.0027.1001 - Equipamentos e Material Permanente ....................R$     300.000,00 
                                                        Total da Unidade................................................. R$ 24.000.000,00 
                                                        TOTAL DA SECRETARIA............................... R$ 55.590.000,00 
 
02.12.00.00    SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL 
02.12.01.00    Gabinete do Secretário e Dependências 
3.1.90.09.99    08.244.0033.2084 - Salário Família.........................................................R$        1.000,00 
3.1.90.11.99    08.244.0033.2084 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil .................R$ 1.000.000,00 
3.1.90.16.99    08.244.0033.2084 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil ................R$      15.000,00 
3.3.90.30.99    08.244.0033.2084 - Material de Consumo...............................................R$    360.000,00 
3.3.90.32.00    08.244.0033.2084 - Material de Distribuição Gratuita ............................R$ 1.510.000,00 
3.3.90.36.99    08.244.0033.2084 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física...............R$ 1.752.000,00 
3.3.90.39.99    08.244.0033.2084 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica............R$ 1.876.800,00  
               Total da Unidade ...................................... R$ 6.514.800,00 
 
02.12.02.00    Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.50.43.00    08.244.0007.2085 - Subv. Asoc. Damas Caridade S.Vicente Paula.........  R$   24.000,00 
3.3.50.43.00    08.244.0007.2086 - Subv. AMCRA - Assoc.Amigos Criança Araras........R$ 188.000,00 
3.3.50.43.00    08.244.0007.2087 - Subv. AEHDA - As.Educ.Homem Amanha............. .R$   30.000,00 
3.3.50.43.00    08.244.0007.2088 - Subv. Centro Soc.Educ.Romana Ometto....................R$   83.880,00 
3.3.50.43.00    08.244.0007.2089 - Subv. Inst.Educ.Esp.Berço Fraternidade .................   R$   83.880,00 
3.3.50.43.00    08.244.0007.2090 - Subv. Lar Nova Vida ..................................................R$   83.880,00 
3.3.50.43.00    08.244.0007.2091 - Subv. Assoc.Sup.Integ.ao Menor - ASSIM................R$   84.000,00 
3.3.50.43.00    08.244.0033.2092 - Subv.CADA-Casa  Apoio Drog.e Alcoo....... l..... .....R$   60.000,00  
3.3.50.43.00    08.244.0033.2093 - Subv. Dispensário Frederico Ozanan .........................R$   36.000,00 
3.3.50.43.00    08.244.0033.2094 - Subv. IDE – Instituto Difusão Espírita .......................R$   60.000,00 
3.3.50.43.00    08.244.0033.2095 - Subv. Inst.Prom.Soc.Cult.S.Francisco Assis. .............R$ 120.000,00 
3.3.50.43.00    08.244.0033.2096 - Subv. Oratório São Luiz .............................................R$   60.000,00 
3.3.50.43.00    08.244.0033.2097 - Subv. Assoc.Madalena de Canossa ............................R$   72.000,00 
3.3.50.43.00    08.244.0033.2098 - Subv. Associação Vida Nova .....................................R$ 142.800,00 
3.3.50.43.00    08.244.0033.2099 - Subv. Assoc.Nossa Senhora Fátima ...........................R$   36.000,00 
3.3.50.43.00    08.244.0033.2100  -Subv.Inst.N.Senhora Auxiliadora – OSAF.................R$   12.000,00 
3.3.50.43.00    08.244.0033.2101 - Subv.Assoc.Val.Incl.Pessoas Defic.Araras ................R$ 120.000,00 
3.3.50.43.00    08.244.0033.2102 - Subv.Congregação.Espírita Cristã Araras ..................R$   36.000,00 
3.3.50.43.00    08.244.0033.2103 - Subv.Assoc.Equoterapia Araras .................................R$   36.000,00 
3.3.50.43.00    08.244.0033.2104 - Subv.Assoc.Jesus P/ Mundo.......................................R$   36.000,00 
3.3.50.43.00    08.244.0033.2105 - Subv.Assoc.Cristã Beneficente Araras .......................R$   36.000,00 
3.3.50.43.00    08.244.0033.2106 - Subv.Casa Rec.Reinteg.Atalaias de Cristo. ................R$   36.000,00 
3.3.50.43.00     08.244.0033.2107- Subv.Assoc.Decidindo Destino ..................................R$   56.000,00 
3.3.50.43.00    08.244.0033.2108 - Subv.Assoc.Pró Jovem Inclusão Resgate ...................R$   36.000,00 
3.3.50.43.00    08.244.0036.2109 - Subv.Casa Rep.São Judas Tadeu................................R$   60.000,00 
3.3.50.43.00    08.244.0036.2110 - Subv.Fundação Nossa Senhora Patrocínio .................R$   30.000,00 
3.3.50.43.00    08.244.0036.2111 - Subv.Assoc. Casa Idoso Bem Viver ...........................R$   36.000,00 
                                                        Total da Unidade................................................... R$ 1.694.440,00 
           TOTAL DA SECRETARIA..................... R$ 8.209.240,00 
 
02.13.00.00    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
02.13.01.00    Gabinete do Secretário e Dependências 
3.1.90.09.99    10.301.0002.2112 - Sálario Família...........................................................R$         500,00 
3.1.90.11.99    10.301.0002.2112 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ...................R$  738.500,00 
3.1.90.13.99    10.301.0002.2112 - Obrigações Patronais .................................................R$  184.000,00 
3.1.90.16.99    10.301.0002.2112 - Outras Desp.Variáveis - Pessoal Civil.............. .........R$  100.000,00 
3.3.50.43.00    10.301.0002.2113 - Subv. ASSOCIAMA - Assoc.Amigos Sta Casa........R$  150.000,00 
3.3.50.43.00    10.304.0032.2114  - Subv. SAPA- Soc.Amb.Prot.Animais............... .......R$  220.000,00 
3.3.90.30.99    10.301.0002.2112 - Material de Consumo.................................................R$    42.000,00 
3.3.90.32.00    10.301.0002.2112 - Material de Distribuição Gratuita ..............................R$      5.000,00 
3.3.90.36.99    10.301.0002.2112 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física.................R$    10.000,00 
3.3.90.39.99    10.301.0002.2112 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica..............R$  200.000,00 
3.3.90.47.12    10.301.0002.2112 - Obrigações Tributárias e Contributivas. ....................R$    10.000,00 
4.4.90.52.99    10.301.0002.1001 - Equipamentos e Material Permanete .........................R$    10.000,00 
                                                        Total da Unidade................................................... R$ 1.670.000,00 
02.13.02.00    Depto. Adm.Contábil- Coord. Suprimentos, Medicamentos e Exames 
3.1.90.09.99    10.301.0031.2115 - Salário Família.........................................................R$        2.000,00 
3.1.90.11.00    10.301.0031.2115 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.................R$     581.000,00 
3.1.90.13.99    10.301.0031.2115 - Obrigações Patronais ..............................................R$     134.000,00 
3.1.90.16.99    10.301.0031.2115 - Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil ...............R$       30.000,00 
3.3.90.30.99    10.301.0031.2115 - Material de Consumo.............................................R$   1.765.000,00 
3.3.90.30.99    10.301.0031.2116 - Material de Consumo - SUS ..................................R$   1.082.500,00 
3.3.90.36.99    10.301.0031.2115 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física.............R$        10.000,00 
3.3.90.39.99    10.301.0031.2115 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica..........R$       500.000,00 
3.3.90.39.99    10.301.0031.2116 - Outros Serviços Terceiros Pessoa - Jurídica - SUSR$    2.782.000,00 
4.4.90.52.99    10.301.0031.1001 - Equipamentos e Material Permanente...................R$         20.000,00  
                                                        Total da Unidade............................................R$    6.906.500,00 
02.13.03.00    Depto. Adm.Contábil – Coord. do Fundo Municipal de Saúde 
3.1.90.11.00    10.302.0031.2117 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.................R$     523.000,00 
3.1.90.13.99    10.302.0031.2117 - Obrigações Patronais ..............................................R$     117.000,00 
3.1.90.16.99    10.302.0031.2117 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil ..............R$      10.000,00 
3.3.90.30.99    10.302.0031.2117 - Material de Consumo...............................................R$      90.000,00 
3.3.90.39.99    10.302.0031.2117 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica...........R$     149.000,00 
4.4.90.52.99    10.302.0031.1001 - Equipamentos e Material Permanente .....................R$        1.000,00 
                                                        Total da Unidade ..................................................R$     890.000,00 

02.13.04.00    Departamento Clínico – Coord.Geral de Enfermagem 
3.1.90.09.99    10.302.0031.2118 - Salário Família........................................................R$         1.000,00 
3.1.90.11.00    10.302.0031.2118 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.................R$      400.000,00 
3.1.90.13.99    10.302.0031.2118 - Obrigações Patronais..............................................R$      110.000,00 
3.1.90.16.99    10.302.0031.2118 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil.................R$      100.000,00 
3.3.90.30.99    10.302.0031.2118 - Material de Consumo...............................................R$        60.000,00 
3.3.90.39.99    10.302.0031.2118 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica..............R$      259.000,00 
4.4.90.52.99    10.302.0031.1001 - Equipamentos e Material Permanente....................R$        20.000,00 
                                                        Total da Unidade.................................................R$       950.000,00 
02.13.05.00    Departamento Clínico – Coord.de PSF, UBS  e PAM 
3.1.90.09.99    10.301.0051.2119 - Salário Família.......................................................R$             500,00 
3.1.90.11.00    10.301.0051.2119 - Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.................R$     3.709.515.00 
3.1.90.13.99    10.301.0051.2119 - Obrigações Patronais ............................................R$       849.000,00 
3.1.90.16.99    10.301.0051.2119 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil.............R$       150.000,00 
3.3.90.30.99    10.301.0051.2119 - Material de Consumo............................................R$         10.000,00 
3.3.90.30.99    10.301.0051.2120 - Material de Consumo - SUS .................................R$         20.000,00 
3.3.90.39.99    10.301.0051.2119 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica.............R$       140.000,00 
3.3.90.39.99    10.301.0051.2120 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica-SUS..R$    3.027.500,00 
4.4.90.52.99    10.301.0051.1001  - Equipamentos e Material Permanente..................R$         60.000,00 
                                                         Total da Unidade...................................................R$     7.966.515,00 
02.13.06.00    Depto.Clínico Coord. Espec. Médicas, Exames Complem. e Mét . Diagnósticos 
3.1.90.09.99    10.302.0031.2121 - Salário Família.......................................................R$           1.000,00 
3.1.90.11.99    10.302.0031.2121 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil................R$     1.063.000,00 
3.1.90.13.99    10.302.0031.2121 - Obrigações Patronais ...........................................R$        243.000,00 



3.1.90.16.99    10.302.0031.2121 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil.............R$          40.000,00 
3.3.90.30.99    10.302.0031.2121 - Material de Consumo............................................R$           1.000,00 
3.3.90.36.99    10.302.0031.2121 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física................R$           1.000,00 
3.3.90.36.99    10.302.0031.2122 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física – SUS......R$       1.000,00 
3.3.90.39.99    10.302.0031.2121 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica..............R$    100.000,00 
3.3.90.39.99    10.302.0031.2122 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica – SUS R$ 3.918.000,00 
4.4.90.52.99    10.302.0031.1001 - Equipamentos e Material Permanente ......................R$       2.000,00 
                                                        Total da Unidade................................................... R$ 5.370.000,00 
02.13.07.00    Departamento Clínico – Coordenadoria de Urgência e Emergência 
3.1.90.09.99    10.302.0031.2123 - Salário Familia.........................................................R$        1.000,00 
3.1.90.11.00    10.302.0031.2123 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil .................R$ 1.426.000.00 
3.1.90.13.99    10.302.0031.2123 - Obrigações Patronais ...............................................R$    324.000,00 
3.1.90.16.99    10.302.0031.2123 - Outras Desp.Variáveis - Pessoal Civil.....................R$      50.000,00 
3.3.90.30.99    10.302.0031.2123 - Material de Consumo...............................................R$        1.000,00 
3.3.90.30.99    10.302.0031.2124 - Material de Consumo - SUS ....................................R$        1.000,00 
3.3.90.36.99    10.302.0031.2124 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física - SUS ....R$      20.000,00 
3.3.90.39.99    10.302.0031.2123 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica............R$    200.000,00 
3.3.90.39.99    10.302.0031.2124 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica - SUS .R$ 1.429.000,00 
4.4.90.51.99    10.302.0031.1021 - Const.Ampl.Melh.Unidades de Saúde.....................R$    560.000,00 
4.4.90.52.99    10.302.0031.1001 - Equipamentos e Material Permanente .....................R$        1.000,00 
                                                        Total da Unidade................................................... R$ 4.013.000,00 
02.13.08.00    Departamento Clínico – Coordenadoria de Odontologia 
3.1.90.11.00    10.302.0031.2125 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil .................R$ 1.276.000.00 
3.1.90.13.99    10.302.0031.2125- Obrigações Patronais ................................................R$    284.000,00 
3.1.90.16.99    10.302.0031.2125 - Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil ................R$      17.000,00 
3.3.90.30.99    10.302.0031.2125 - Material de Consumo...............................................R$      40.000,00 
3.3.90.30.99    10.302.0031.2126 - Material de Consumo - SUS .....................................R$     50.000,00 
3.3.90.36.99    10.302.0031.2125 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física................R$     10.000,00 
3.3.90.39.99    10.302.0031.2125 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica..............R$     30.000,00 
3.3.90.39.99    10.302.0031.2126 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica – SUS .R$     50.000,00 
4.4.90.52.99    10.302.0031.1001 - Equipamentos e Material Permanente ......................R$       1.000,00 
 Total da Unidade .......................................R$ 1.758.000,00 
02.13.09.00    Departamento Clínico – Coord. de Vigilância em Saúde 
3.1.90.11.99    10.304.0032.2127 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil .................R$    582.000,00 
3.1.90.13.99    10.304.0032.2127 - Obrigações Patronais..............................................R$    132.000,00 
3.1.90.16.99    10.304.0032.2127 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil.................R$     20.000,00 
3.3.90.30.99    10.304.0032.2127 - Material de Consumo...............................................R$     70.000,00 
3.3.90.30.99    10.304.0032.2128 - Material de Consumo - SUS ....................................R$   100.000,00 
3.3.90.30.99    10.304.0032.2127 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física.................R$      1.000,00 
3.3.90.39.99    10.304.0032.2127 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica...............R$    30.000,00 
3.3.90.39.99    10.304.0032.2128 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica – SUS....R$     19.000,00 
4.4.90.52.99    10.304.0032.1001 - Equipamentos e Material Permanente .......................R$    10.000,00 
                                                        Total da Unidade.. ..................................................R$1.464.000,00 
02.13.10.00    Hospital Municipal “Elisa Sbrissa Franchoza” 
3.1.90.09.99    10.302.0031.2129 - Salário Família..........................................................R$          500,00 
3.1.90.11.99    10.302.0031.2129 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil .................R$ 1.156.500,00 
3.1.90.13.99    10.302.0031.2129 - Obrigações Patronais ...............................................R$    265.000,00 
3.1.90.16.99    10.302.0031.2129 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil.... ...........R$     50.000,00 
3.3.90.30.99    10.302.0031.2129 - Material de Consumo................................................R$   168.000,00 
3.3.90.36.99    10.302.0031.2129 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física............... .R$       1.000,00 
3.3.90.39.99    10.302.0031.2129 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica...............R$ 2.529.000,00 
4.4.90.51.99    10.302.0031.1022 -  Instalação do Banco de Sangue ..............................R$    500.000,00 
4.4.90.52.99    10.302.0031.1001 -  Equipamentos e Material Permanente ....................R$      30.000,00 
                                                        Total da Unidade. .................................................R$  4.700.000,00 
                                                        TOTAL DA SECRETARIA..................................R$ 35.688.015,00 
 
 
02.14.00.00    SECRETARIA MUN. DE ESPORTES, LAZER E ATIVIDADES MOTORAS 
02.14.01.00    Gabinete do Secretário e Dependências 
3.1.90.11.99    27.812.0038.2130 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ................R$     352.000,00 
3.1.90.16.99    27.812.0038.2130 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil ........... .R$       48.000,00 
3.3.90.30.99    27.812.0038.2130 - Material de Consumo..............................................R$     188.000,00 
3.3.90.31.00-   27.812.0038.2130 - Premiações Cult.Art.Cient.Desportivas..................R$      100.000,00 
3.3.90.39.99    27.812.0038.2130 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica...........R$   1.370.000,00 
4.4.90.51.99    27.812.0038.1023 - Const. Ampl. Melh. Praças Esportivas.....................R$            700,00 
                                                        TOTAL DA SECRETARIA.......................................R$   2.058.700,00 
 
02.15.00.00    SECRETARIA MUN. DA AÇÃO CULTURAL E CIDADANIA 
02.15.01.00    Gabinete do Secretário e Dependências 
3.1.90.11.99    13.392.0024.2131 -  Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ...................R$ 488.000,00 
3.1.90.16.99    13.392.0024.2131 - Outras Desp.Variáveis - Pessoal Civil................... ....R$   10.000,00 
3.3.90.30.99    13.392.0024.2131 - Material de Consumo..................................................R$   32.000,00 
3.3.90.36.00    13.392.0024.2131 - Outros ServiçosTerceiros - Pessoa Física...................R$ 150.000,00 
3.3.90.39.99    13.392.0024.2131 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica...............R$ 578.000,00 
4.4.90.51.99    13.392.0024.1024 - Const. Ampl. Melh. Prédios Culturais........................R$        200,00 
4.4.90.51.99    13.392.0024.1025 - Const. Ampl. Melh. Bairros Rurais ............................R$        200,00 
                        TOTAL DA SECRETARIA................... R$ 1.258.400,00 
 
02.16.00.00    SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA CIVIL 
02.16.01.00    Gabinete do Secretário e Dependências 
3.1.90.11.99    06.183.0002.2132 - Venc. e Vantagens Fixas-Pessoal Civil ......................R$ 196.000,00 
3.1.90.13.99    06.183.0002.2132 - Obrigações Patonais ...................................................R$   43.000,00 
3.3.90.30.99    06.183.0002.2132 - Material de Consumo..................................................R$   90.000,00 
3.3.90.39.99   06.183.0002.2132 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica................R$   97.000,00 
4.4.90.52.99     06.183.0002.1001 - Equipamentos e Material Permanente .......................R$   24.000,00 
                                                        Total da Unidade..................................................... R$  450.000,00 
02.16.02.00    Departamento da Guarda Municipal 
3.1.90.09.99    06.181.0008.2133 - Salário Família.........................................................R$        1.000,00 
3.1.90.11.99    06.181.0008.2133 - Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.................R$ 5.199.000,00 
3.1.90.13.99    06.181.0008.2133 - Obrigações Patonais ................................................R$ 1.342.000,00 
3.1.90.16.99    06.181.0008.2133 - Outras Des.Variáveis-Pessoal Civil.........................R$    900.000,00 
3.3.90.30.99    06.181.0008.2133 - Material de Consumo...............................................R$    200.000,00 
3.3.90.36.00    06.181.0008.2133 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física...............R$      10.000,00 
3.3.90.39.99    06.181.0008.2133 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica............R$    649.000,00 
4.4.90.51.99    06.181.0008.1026 - Const. Ampl. Melh. Postos Avanç.Segurança.........R$           400,00 
4.4.90.52.99    06.181.0008.1001 - Equipamentos e Material Permanente .....................R$    100.000,00 
                     Total da Unidade..................................... R$  8.401.400,00 
02.16.03.00    Departamento da Vigilância Patrimonial 
3.1.90.09.99    06.182.0056.2134 - Salário Família.........................................................R$        1.000,00 
3.1.90.11.99    06.182.0056.2134 - Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal CivilR...............R$ 2.792.000,00 
3.1.90.13.99    06.182.0056.2134 - Obrigações Patronais ...............................................R$    680.000,00 
3.1.90.16.99    06.182.0056.2134 - Outras Desp.Variáveis-Pessoal Civil.......................R$    298.000,00 
3.3.90.30.99    06.182.0056.2134 - Material de Consumo...............................................R$        1.000,00 
3.3.90.39.99    06.182.0056.2134 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica............R$    100.000,00 
4.4.90.52.99    06.182.0056.1001 - Equipamentos e Material Permanente .....................R$      10.000,00 
              Total da Unidade...................................... R$  3.882,000,00 
02.16.04.00    Departamento Municipal de Trânsito 
3.1.90.09.99    06.182.0009.2135 - Salário Família..........................................................R$          100,00 
3.1.90.11.99    06.182.0009.2135 - Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil....................R$ 261.000,00 
3.1.90.13.99    06.182.0009.2135 - Obrigações Patronais ................................................R$     64.000,00 
3.1.90.16.99    06.182.0009.2135 - Outras Desp.Variáveis-Pessoal Civil........................R$     30.000,00 
3.3.90.30.99    06.182.0009.2135 - Material de Consumo................................................R$   140.000,00 
3.3.90.36.99    06.182.0009.2135 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física................R$     10.000,00 
3.3.90.39.99    06.182.0009.2135 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica.............R$   208.000,00 
4.4.90.52.99    06.182.0009.1001 - Equipamentos e Material Permanente ......................R$       1.000,00 
                                                        Total da Unidade.................................................... R$   714.100,00 
                                                        TOTAL DA SECRETARIA............................... R$ 13.447.500,00 
 
                                                        TOTAL GERAL .............................................. R$  163.735.100,00 
 
 
 
 
 

PEDRO ELISEU FILHO 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº. 5.643, DE 13 DE JANEIRO DE 2009.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR QUE ESPECIFICA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO ELISEU FILHO, Prefeito do Município de
Araras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e
em conformidade com o que lhe faculta o art. 7º, inc. III, da Lei
nº. 4.209, de 28 de novembro de 2008;

DECRETA:

Art. 1º.) – Fica aberto na Secretaria
Municipal da Fazenda, crédito adicional suplementar, no valor de
R$ 120.000,00(cento e vinte mil reais), sobre a dotação orçamentária
abaixo classificada:

02.05.00.00   SEC. MUN. DE PLANEJAMENTO,
GESTÃO E MOBILIDADE

02.05.02.00   Depto.de Planejamento, Projetos e Plano
Diretor de Desenvolvimento

4.4.90.51.99  15.451.0013.1002 - Obras do Sistema
Viário..........................R$    120.000,00

Art. 2º.) – Constitui recurso para cobertura do
crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior, a anulação
parcial da seguinte dotação do orçamento vigente:

02.08.00.00    SEC. MUN. DE DES. ECONÔMICO,
GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA

02.08.01.00    Gabinete do Secretário e Dependências
4.4.90.51.99   22.661.0017.1015 - Ampliação de Distritos

Industriais..............R$ 120.000,00
Art. 3º.) – Este Decreto entra em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PEDRO ELISEU FILHO
Prefeito Municipal

JOSÉ LUIZ CORTE
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos

Publicado e registrado na Divisão de Comunicações – Solar Benedita
Nogueira da Prefeitura Municipal de Araras, aos (13) dias do mês
de janeiro do ano de dois mil e nove.

PORTARIA Nº. 10.896, DE 13 DE JANEIRO DE 2009.

NOMEIA O COMITÊ AMBIENTAL DE ARARAS COM
ATRIBUIÇÃO DE PLANEJAMENTO E
MONITORAMENTO DA GESTÃO AMBIENTAL DO
MUNICÍPIO E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

PEDRO ELISEU FILHO, Prefeito do
Município de Araras, Estado de São Paulo, no uso de suas prerrogativas
legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 62, inciso VI da
Lei Orgânica do Município de Araras – LOMA,

RESOLVE

I. Nomear o Comitê Ambiental
de Araras, composto dos seguintes integrantes, sob a presidência do
primeiro:

1. CARLOS CERRI JUNIOR – Serviço de Água, Esgoto e
Meio Ambiente do Município de Araras – SAEMA;

2. RICARDO DIAS FILHO – Secretaria Municipal de Serviços
Públicos Urbanos e Rurais;

3. ENG. JOSÉ SALIM CHAIB DE OLIBEIRA - Secretaria
Municipal de Serviços Públicos Urbanos e Rurais;

4. ENG. EVALDO SERGIO GRIGOLETO – Secretaria
Municipal de Planejamento, Gestão e Mobilidade;

5. JORGE LUIS ROSA PINA – Secretaria Municipal de
Planejamento, Gestão e Mobilidade;

6. ANTONIO MARTINS FERREIRA JUNIOR – Secretaria
Municipal de Assuntos Jurídicos;

7. JOSÉ ROBERTO DA SILVA II – Secretaria Municipal de
Saúde;

8. PROF. REGINA HELENA QUENZER – Secretaria
Municipal de Educação

II – O Comitê Ambiental de Araras terá atribuições de
planejamento e monitoramento da gestão ambiental do Município de
Araras, visando principalmente:

a. encaminhamento emergencial da regulamentação  da
disposição final dos resíduos sólidos;

b. implementação do “Programa Município Verde”;
c. participação efetiva no Comitê da Bacia do Rio Mogi Guaçu;
d. implantação da Educação Ambiental;
e. implantação da Coleta Seletiva;
f. reestruturação da Cooperativa dos Agentes Ambientais.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

IV – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

PEDRO ELISEU FILHO
Prefeito Municipal

JOSÉ LUIZ CORTE
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

  Publicada e registrada na Divisão de Comunicações – Solar
Benedita Nogueira da Prefeitura Municipal de Araras, aos (13) dias de
janeiro do ano de dois mil e nove.


